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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.146 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

Autoriza a criação de elemento de despesa, a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado a criação do elemento de despesa 3.3.60.45 – Subvenção Econômica na atividade 2.0147 – MANUTENÇÃO DE CONVÊNIOS RELACIONADOS A SAÚDE no orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, podendo ser suplementado até o valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face ao crédito autorizado no caput utilizar-se-ão recursos proveniente a anulação parcial da dotação nº 498 do orçamento vigente.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 2.023.
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